
 
 
 

Certidão de Objeto e Pé
 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com base nos seus registros eletrônicos,
acessados no dia e hora abaixo referidos,
 
CERTIFICA, para os devidos fins, que no(a) RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO n. 1.420.995 - Eletrônico, figuram, como partes, recorrente(s)
LEONARDO GOMES DE OLIVEIRA; recorrido(a/s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. Certifica, mais, que constam os seguintes
registros de andamentos vinculados ao mencionado processo: em 10/02/2023
Protocolado Protocolado via Web Service MNI 2.2.2; em 14/02/2023 Autuado;
em 23/02/2023 Registrado à Presidência; em 23/02/2023 Conclusos à
Presidência; em 23/02/2023 Determino a distribuição; em 24/02/2023
Publicação, DJE - Divulgado em 23/02/2023; em 24/02/2023 Intimação
eletrônica disponibilizada Intimação de Despacho, Decisão ou Acórdão -
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS; em
24/02/2023 Distribuído MIN. CÁRMEN LÚCIA; em 24/02/2023 Conclusos ao(à)
Relator(a); em 06/03/2023 Intimado eletronicamente PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Certifica, por fim, que o
assunto tratado no mencionado processo, constante do extrato informatizado,
é: "DIREITO PENAL. Parte Geral. Aplicação da Pena. Regime inicial."
 
 
O prazo de validade desta certidão é de 90 (noventa) dias.
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